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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2016

IRRF. OFERECIMENTO DA RECEITA A TRIBUTACAO. SALDO NEGATIVO.
COMPOSICAO.

Para considerar o imposto de renda retido na composi¢cao do saldo
negativo apurado ao final do ano, o respectivo rendimento que originou a
retencdo deve ser levado a tributacdo. No caso de ser identificada a
auséncia do rendimento na apuracdao do IRPJ devido, é cabivel a
recomposicdo do saldo negativo, considerando os valores omitidos
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario para, i) rejeitar a preliminar de nulidade suscitada com fulcro na Sumula
CARF n° 163; ii) ndo reconhecer o direito creditério em litigio e ndo homologar as compensacées
declaradas ainda em discussao.

Assinado Digitalmente

Alexandre labrudi Catunda — Relator

Assinado Digitalmente

Paulo Mateus Ciccone — Presidente
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		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário para, i) rejeitar a preliminar de nulidade suscitada com fulcro na Súmula CARF n° 163; ii) não reconhecer o direito creditório em litígio e não homologar as compensações declaradas ainda em discussão.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Iabrudi Catunda – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
		 
	
	 
		 Trata o presente processo de análise do Pedido Eletrônico de Restituição (PER) n° 02928.67365.280817.1.6.02-6422, além das Declarações de Compensação a ele vinculadas.
		 O contribuinte pleiteia crédito no valor de R$ 10.660.822,84, relativo ao Saldo Negativo de IRPJ do ano calendário de 2016 (SNIRPJ/2009). 
		 Segundo o Despacho Decisório (fls. 9.809/9.836) o direito creditório não foi reconhecido e as dcomp consideradas não homologadas.
		 Por bem relatar os fatos copio o Relatório do Acórdão n° 106-025.057, prolatado pela 2ª Turma da DRJ06 que julgou a manifestação de inconformidade apresentada contra o Despacho Decisório que analisou o crédito, acrescentando com os fatos que se sucederam:
		 O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra Despacho Decisório proferido pela autoridade fiscal em exercício na Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória, referente ao crédito de saldo negativo de IRPJ apurado no exercício 2017, no valor de R$ 10.660.822,84, e sua utilização para quitação por compensação de débitos apurados pelo contribuinte.
		 DESPACHO DECISÓRIO
		 Conforme documento de fls. 9809/9836, a análise do direito creditório foi realizada a partir do detalhamento das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP nº 02928.67365.280817.1.6.02-6422, correspondentes a imposto de renda retido na fonte, pagamento de estimativas e estimativas compensadas.
		 Inicialmente, a autoridade fiscal confirmou a identidade entre o valor do saldo negativo no registro N630 da ECF do ano-calendário 2016 e o pleiteado no PER/DCOMP. Porém, identificou divergência entre os valores da receita de prestação de serviços informada no registro L300 da ECF do ano-calendário 2016 em confronto com o rendimento tributável correspondente às retenções sob os códigos 1708, 6147 e 6190 informado pelas fontes pagadoras em DIRF.
		 /
		 Em resposta ao termo de intimação nº 932, de 09/02/2021, o contribuinte esclareceu (fls.32/33):
		 /
		 Dando continuidade à análise, a autoridade fiscal identificou divergências entre os valores das retenções de imposto de renda e estimativas mensais pagas informadas no registro N630 da ECF em confronto com o detalhamento do crédito no PER/DCOMP. Pela intimação nº 7.417, de 16/06/2021, questionou o contribuinte, que esclareceu que a composição do crédito informada no PER/DCOMP correspondia às informações prestadas nos registros N620 – Apuração do IRPJ Mensal por Estimativa e N630 – Apuração do IRPJ com base no Lucro Real, em consonância com o que determina a legislação.
		 Em relação às parcelas de composição do crédito, com base nas informações constantes nas bases de dados da Receita Federal a autoridade fiscal confirmou as retenções de imposto de renda na fonte (de acordo com informações prestadas pelas fontes pagadoras em DIRF, salvo diferença irrisória, de centavos), os pagamentos e as compensações de débitos de estimativa, nos seguintes valores:
		 Parcela
		 PER/DCOMP (R$)
		 Confirmado (R$)
		 
		 Imposto de renda retido na fonte
		 16.568.227,32
		 16.568.226,85
		 
		 Estimativas pagas
		 19.275.428,41
		 19.275.428,41
		 
		 Estimativas compensadas
		 22.900.315,38
		 22.900.315,38
		 
		 Soma
		 58.743.971,11
		 58.743.970,64
		 
		 Em uma próxima etapa, a auditoria voltou a verificar a compatibilidade entre as receitas/rendimentos declarados pelo contribuinte na ECF e os correspondentes rendimentos tributários informados pelas fontes pagadoras na DIRF. Para tanto, separou as retenções de IRPJ em dois grupos: relacionados a receitas financeiras (códigos de retenção 0924, 3426 e 6800) e receitas de prestação de serviços (códigos de retenção 1708, 6147 e 6190).
		 Sobre as receitas financeiras, não identificou indício de omissão de receitas.
		 No entanto, em relação às receitas de prestação de serviços, permaneceu em dúvida quanto à divergência inicialmente identificada. Por intermédio do termo de intimação nº 15.967, de 26/10/2021, solicitou ao contribuinte esclarecimentos complementares a respeito de tal divergência e apresentação de documentação comprobatória.
		 Após pedidos de prorrogação de prazo, acatados pela autoridade fiscal, em datas sucessivas o contribuinte anexou ao processo os documentos de fls. 683 a 9109, compreendendo contratos assinados com fornecedores, notas fiscais emitidas e planilhas nas quais consolida os valores recebidos durante o ano de 2016 e identifica as respectivas notas fiscais. Desse conjunto, merecem destaque as planilhas:
		 • Doc_Comporbatorios10, relação de notas fiscais de serviços com recebimentos em 2016, totalizando R$ 244.896.178,93 (fl. 2030);
		 • Doc_Comprobatorios04, relação de recebimentos em 2016 com retenção de imposto de renda na fonte sob os códigos 1708, 6147 e 6190, totalizando valor bruto das notas fiscais de R$ 640.314.701,56 (fl. 5561); e • Doc_Comprobatorios28, relação de recebimentos em 2016 com retenção de imposto de renda na fonte sob os códigos 1708, 6147 e 6190 referentes a notas fiscais emitidas nos anos anteriores, totalizando valor bruto das notas fiscais de R$ 109.038.188,34 (fl. 9109).
		 Ao analisar a planilha de fl. 5561, a autoridade fiscal identificou divergência de R$ 1.214,43 entre o valor total das notas fiscais informadas na planilha (R$ 640.314.701,56) e o valor do rendimento tributável informado pelas fontes pagadoras em DIRF (R$ 640.313.487,13).
		 Ainda, considerando que o contribuinte tinha afirmado, na resposta à primeira intimação, que a divergência de valores relacionados à receita de prestação de serviços era decorrente do regime de competência (reconhecimento da receita na ECF) e regime de caixa (informação da retenção na DIRF pelas fontes pagadoras), e que o contribuinte tinha apresentado planilha informando que, em 2016, tinha recebido valores objeto de retenção referentes a receitas oferecidas à tributação em anos-calendário anteriores que somavam R$ 109.038.188,34, a autoridade fiscal considerou que o total de receitas de serviços do ano de 2016 alcançava o valor de R$ 531.276.513,18 (resultado da diferença entre o total das notas fiscais com recebimento em 2016, R$ 640.314.701,56, conforme planilha elaborada pelo contribuinte, e valor recebido relacionado a receitas de anos anteriores, R$ 109.038.188,34, desprezada a diferença de centavos), valor superior ao informado na linha correspondente da ECF, R$ 244.896.178,93.
		 Assim, por intermédio do termo de intimação nº 1.148, de 02/02/2022, solicitou esclarecimentos a respeito das duas divergências, referentes ao valor de R$ 1.214,43 e do total de receitas a título de prestação de serviços para notas fiscais emitidas no ano de 2016, [R$ 531.276.513,18 x R$ 244.896.178,93].
		 Em uma primeira resposta, a interessada assim se manifesta (fl. 9120):
		 /
		 Quanto à segunda divergência, após novo pedido de prorrogação de prazo, esclarece (fls. 9780/9782):
		 /
		 /
		 [.....]
		 /
		 Diante dos novos esclarecimentos prestados pela interessada, a autoridade fiscal avança na auditoria, da seguinte forma:
		 /
		 Quanto ao primeiro ponto, assim conclui:
		 /
		 Quanto ao segundo ponto, assim consolidou a sua análise:
		 /
		 /
		 /
		 Como consequência do resultado apurado, diante da inexistência de crédito em favor da interessada a autoridade fiscal concluiu pela não homologação das compensações declaradas e indeferimento do pedido de restituição.
		 MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
		 Cientificado do Despacho Decisório em 25/04/2022, conforme documento de fl. 9850, o sujeito passivo protocolou, em 25/05/2022, a Manifestação de Inconformidade de fls. 9870 a 9889 e documentação que considera suficiente para comprovar as suas alegações.
		 Inicialmente, esclarece a composição das receitas oferecidas à tributação no período:
		 /
		 Após avaliação dos diversos pontos tratados pela autoridade fiscal no despacho decisório, afirma:
		 /
		 /
		 Com o intuito de comprovar o oferecimento à tributação da totalidade das receitas associadas às retenções de imposto de renda na fonte, assim se expressa:
		 /
		 /
		 /
		 Encerra a peça contestatória requerendo que seja determinado procedimento de diligência, com base nos seguintes argumentos:
		 /
		 Indica o seu assistente técnico e apresenta os seguintes quesitos:
		 /
		 /
		 A DRJ06 julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, prolatando as seguintes ementas:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ
		 Exercício: 2016
		 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO
		 A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real que apurar saldo do imposto pago a maior no encerramento do período poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a tributos administrados pela RFB.
		 OFERECIMENTO DA RECEITA À TRIBUTAÇÃO Não há direito creditório referente a saldo negativo de IRPJ quando forem constatadas receitas não oferecidas à tributação que, caso tivessem sido computadas na base de cálculo do lucro real, alterariam o resultado no encerramento do período para imposto a pagar.
		 O contribuinte foi cientificado por meio eletrônico através de seu Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) em 04/10/2022 (fl 15.889) e apresentou recurso voluntário (fls. 15.893/15.912) em 01/11/2022, conforme TERMO DE SOLICITAÇÃO DE JUNTADA, fl 15.891, alegando em síntese que:
		 - Nulidade do Acórdão recorrido
		 - Houve o oferecimento à tributação de todas as retenções consideradas na composição do saldo negativo.
	
	 
		 Conselheiro Alexandre Iabrudi Catunda, Relator
		 O recurso voluntário é tempestivo e, por possuir todos os requisitos para sua admissibilidade, dele tomo conhecimento.
		 Preliminarmente, a recorrente argui a nulidade do Acórdão proferido pela 2ª Turma da DRJ/06, em razão do seu entendimento que houve o cerceamento do direito de defesa em razão do indeferimento do pedido de diligência:
		 14. Em que pese a Recorrente tenha empreendido esforços para comprovar que a dedução de despesas foi legítima (em observância ao princípio da verdade material), o v. acórdão recorrido arbitrariamente cerceou o direito de defesa da Recorrente ao negar a diligência sem qualquer justificativa plausível.
		 Não merece qualquer digressão sobe este ponto uma vez que o CARF já se pronunciou por meio da Súmula n° 163 que o “indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis”. 
		 Neste sentido, o Acórdão recorrido apresentou não somente a justificativa do indeferimento do pedido de diligência, como respondeu aos quesitos formulados no contexto do julgamento da manifestação de inconformidade.
		 Se houve ausência de apreciação de qualquer documento, tanto nas respostas aos quesitos formulados, como no julgamento, que importasse em alteração no resultado do julgamento, são questões relativas ao mérito, que serão tratados em seguida, não resultando motivação para nulidade do Acórdão recorrido.
		 Desta forma rejeito a preliminar de nulidade suscitada, passo para análise do mérito.
		 O contribuinte pleiteia o reconhecimento do crédito de saldo negativo relativo ao ano calendário de 2016, no valor R$ 10.660.822,84.
		 O referido saldo negativo foi composto com as seguintes parcelas:
		 /
		 Na análise do direito creditório pleiteado todas as parcelas de crédito foram totalmente confirmadas. No entanto, a autoridade fiscal que analisou o direito creditório pleiteado entendeu que “do total das receitas que sofreram retenção na fonte nos códigos de receita 1708, 6147 e 6190 declarados na DIRF do ano calendário de 2016 não foi oferecido a tributação o valor de receita de R$ 68.212.706,44”. Desta forma refez a apuração do IRPJ, chegando à conclusão de que a recorrente não teria qualquer saldo negativo a compensar no ano calendário de 2016, conforme a tabela abaixo constante no Despacho Decisório:
		 /
		 Portanto a lide se resume a identificar se de fato não houve o oferecimento de parte dos rendimentos relativos às retenções nos códigos 1708, 6147 e 6190.
		 Inicialmente a autoridade fiscal que analisou o crédito identificou que, do total de R$ 640.313.487,13, dos rendimentos constantes nas DIRF emitidas pelas fontes pagadoras que retiveram o imposto nesses códigos apenas R$ 244.896.178,93 foram declaradas na ECF referente ao ano calendário de 2016, abaixo é demonstrado o quadro em que é representada esta constatação no Despacho Decisório:
		 /
		 Após a identificação desta divergência a autoridade fiscal intimou a recorrente a apresentar documentação e esclarecimento a respeito dessa diferença. Intimou, ainda, outras vezes, para prestar mais esclarecimento à medida que ia recebendo a documentação trazida aos autos pela interessada.
		 Assim, com base na documentação apresentada e os esclarecimentos prestados, a análise dos rendimentos que foram oferecidos à tributação foi realizada da seguinte maneira:
		 a. Comparação dos valores que sofreram retenção na fonte no ano calendário de 2016, mas são de notas fiscais emitidas em períodos anteriores, com o valor registrado na contabilidade na conta Clientes a receber; 
		 b. Comparação dos valores que sofreram retenção na fonte no ano calendário de 2016 que são de notas fiscais emitidas no mesmo período nos códigos 1708, 6147 e 6190 com o valor registrado na Escrituração Contábil Fiscal – ECF do ano calendário de 2016 como Receita de Prestação de Serviços e Receita de Vendas de Produtos;
		 Após realizadas essas comparações a autoridade fiscal entendeu que “foi comprovado pelo contribuinte que do somatório dos valores declarados em DIRF (fls. 15 a 22) pelos tomadores de serviços ao longo do ano calendário de 2016 nos códigos de receita 1708, 6147 e 6190 foi oferecido a tributação em períodos anteriores o valor de R$ 109.025.001,09, referente a parcela dos valores que sofreram retenção na fonte no ano calendário de 2016, mas são de notas fiscais emitidas em períodos anteriores”.
		 No entanto, com relação às receitas auferidas no próprio ano calendário de 2016 que sofreram retenção nos códigos 1708, 6147 e 6190 a fiscalização concluiu que “não foi oferecido a tributação o valor de receita de R$ 68.212.706,44”.
		 Valor esse acrescentado na base de cálculo do IRPJ do ano calendário 2016, o que gerou imposto a pagar, conforme já demonstrado no quadro acima, sem que houvesse a apuração de qualquer saldo negativo no período.
		 Como podemos observar houve, por parte da autoridade fiscal, uma análise criteriosa de todos os documentos e esclarecimentos prestados pela recorrente a época do procedimento de análise do crédito.
		 Tanto isso é verdade que do valor dos rendimentos sujeitos à retenção na fonte de R$ 244.896.178,93 inicialmente apontado como divergente entre as DIRF transmitidas pelas fontes pagadoras e o que foi declarado na ECF, apenas R$ 68.212.706,44 foi considerada omitida.
		 No entanto, a interessada em nenhum momento aponta algum erro ou equívoco nos cálculos e análises efetuados pela autoridade fiscal.
		 Ainda na manifestação de inconformidade, afirma que “o entendimento de que eventual incongruência entre o valor total indicado na DIRF e o valor total indicado da ECF seria indicativa da omissão da tributação de receitas não merece prosperar, na medida em que a DIRF tem como base o regime de caixa e a ECF o regime de competência”. Prossegue, ainda, dizendo que estaria clara “a discrepância entre o montante apontado no r. despacho decisório como sendo o total das receitas auferidas e supostamente não ofertadas à tributação pela Requerente em relação ao período de apuração do ano de 2016 e o montante de fato auferido e efetivamente tributado pela Requerente no mesmo período”. Por fim conclui, apenas por essas afirmações, que restou “comprovada a correção do saldo negativo de IRPJ apontado no PER nº 02928.67365.280817.1.6.02-6422 e a inexistência de saldo de IRPJ a pagar no ano calendário de 2016”.
		 Observa-se, conforme já explanado no decorrer do voto a autoridade fiscal identificou as receitas que foram auferidas no ano calendário anterior, mas o recebimento dos rendimentos se deu no ano calendário em comento.
		 Mesmo considerando como comprovado o alegado saldo negativo, pugnou pela realização de diligência, apresentando os quesitos a serem respondidos.
		 Por sua vez a 2ª Turma da DRJ/06 julgou improcedente a manifestação de inconformidade, fundamentando sua decisão a partir dos próprios quesitos elaborados pela recorrente:
		 Seguindo a estrutura sugerida pelo contribuinte, decidi elaborar este voto a partir dos quesitos apresentados pela interessada na manifestação de inconformidade.
		 Em seu recurso voluntário, a interessada, com relação ao mérito, repisa seus mesmos argumentos em que há discrepância entre os rendimentos declarados em DIRF obedecem ao regime de caixa, enquanto o que foi declarado em ECF segue o regime de competência.
		 É verdade que, conforme alegado pela recorrente, o princípio da verdade material deve ser perseguido por com relação ao reconhecimento do direito creditório.
		 No entanto, entendo que este princípio foi amplamente perseguido durante os processos de análise do direito creditório e julgamento da manifestação de inconformidade. Com apreciação de toda documentação apresentada, incluindo notas fiscais, DIRF e ECF. Por sua vez, a recorrente não apresentou qualquer falha na análise documental, limitando-se a trazer argumentações que, além de genéricas, não guardam qualquer relação com o que foi decidido na análise do crédito.
		 Isto porque o principal argumento trazido aos autos foi a diferença dos regimes de caixa e competência dos valores dos rendimentos declarados em DIRF e na ECF que, como amplamente demonstrado no decorrer deste voto, já foi objeto de apreciação por parte da autoridade fiscal que elaborou o Despacho Decisório.
		 Importante destacar que, nos termos do art 37, § 3°, da Lei 8.981, somente pode fazer parte da composição do saldo negativo apurado ao final do ano o imposto retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real.
		 Não houve qualquer apontamento de falhas ou equívocos por parte na decisão recorrida ou nos cálculos apresentados no Despacho Decisório. 
		 É importante frisar que é ônus da recorrente a obrigação de comprovação do direito creditório requerido nos termos do art 373 da Lei n° 13.105/2015, o Código do Processo Civil (CPC). Não poderia, portanto, a recorrente repassar a terceiros, no caso as instâncias julgadoras ou a quem fosse realizar a diligência, uma obrigação que é unicamente sua.
		 A recorrente não apresentou qualquer discordância com o Acórdão recorrido, limitando-se a trazer argumentos que já foram exaustivamente tratados tanto no Despacho Decisório, como na decisão de primeira instância, sem qualquer contestação pontual por parte da recorrente.
		 Desta forma, ambos não merecem qualquer reparos, haja vista a ausência de contestação.
		 Sendo assim, por todo o exposto, voto por não dar provimento ao recurso voluntário apresentado, para i) rejeitar a preliminar de nulidade suscitada com fulcro na Súmula CARF n° 163; ii) não reconhecer o direito creditório em litígio e não homologar as compensações declaradas ainda em discussão.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Iabrudi Catunda
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Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Alexandre labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto, Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

Trata o presente processo de analise do Pedido Eletronico de Restituicdo (PER) n°
02928.67365.280817.1.6.02-6422, além das Declaragdes de Compensag¢ao a ele vinculadas.

O contribuinte pleiteia crédito no valor de RS 10.660.822,84, relativo ao Saldo
Negativo de IRPJ do ano calendario de 2016 (SNIRPJ/2009).

Segundo o Despacho Decisério (fls. 9.809/9.836) o direito creditério ndo foi
reconhecido e as dcomp consideradas nao homologadas.

Por bem relatar os fatos copio o Relatdrio do Acérdao n° 106-025.057, prolatado
pela 22 Turma da DRJ06 que julgou a manifestacdo de inconformidade apresentada contra o
Despacho Decisorio que analisou o crédito, acrescentando com os fatos que se sucederam:

O presente processo trata de Manifestacdo de Inconformidade contra Despacho
Decisério proferido pela autoridade fiscal em exercicio na Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Vitdria, referente ao crédito de saldo negativo de IRPJ
apurado no exercicio 2017, no valor de RS 10.660.822,84, e sua utilizagdo para
quitacdo por compensacao de débitos apurados pelo contribuinte.
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DESPACHO DECISORIO

Conforme documento de fls. 9809/9836, a analise do direito creditério foi
realizada a partir do detalhamento das parcelas de composicdo do crédito
informadas no PER/DCOMP nQ 02928.67365.280817.1.6.02-6422,
correspondentes a imposto de renda retido na fonte, pagamento de estimativas e
estimativas compensadas.

Inicialmente, a autoridade fiscal confirmou a identidade entre o valor do saldo
negativo no registro N630 da ECF do ano-calendario 2016 e o pleiteado no
PER/DCOMP. Porém, identificou divergéncia entre os valores da receita de
prestacdo de servicos informada no registro L300 da ECF do ano-calendario 2016
em confronto com o rendimento tributavel correspondente as retengdes sob os
codigos 1708, 6147 e 6190 informado pelas fontes pagadoras em DIRF.
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DIRF AC2016
Codigo de , Rendime nios
Receita Deserighe Tribuiveis
1708 IRRF - REMUNERACAO SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA JURIDICA | RS 21.740.386.98
6147 PRODUTOS - RETENCAO EM PAGAMENTOS POR ORGAO PUBLICO RS 395.681.140,55
H190 SERVICOS - RETENCACQ EM PAGAMENTO POR ORGAO PUBLICO RS 222.891.959,60
|Rendimentos de SERVIQUS com retengiio [ RS 640.313.487.13 |
ECF ACI016
Reghstro LI0D - Demons trative do Resaltado Liguido no Perodo Fiscal
3010100106 |Recetn da Prestacio de Servigos no Mercado Interno RS 244,234 422 60)
J0L01L0LDLOE |Receta da Locagio de Bens Mives ¢ Imbvess RS 661.756.33
|Rendmenios de SERVICOS | RS 244.896.178.93]

Em resposta ao termo de intimagdo n? 932, de 09/02/2021, o contribuinte
esclareceu (fls.32/33):

Cabe a Peticiondria esclarecer que o valor de RS 640.313.487,13, questionadono Termao
de Intimagdoe informado nas DIRF spreenchidas e transmitidas pelos tomadores dos servigcos
prestados pela Peticiondria, na qual se considera os rendimentos de servicos recebidos pela
Peticiondria, efetivamente pagos pelos tomadores de servigos durante o ano de 2015, combase
no regime de caixa. Esses valores refletem, na verdade, as informagdes no registro Y570 da ECF
(Doc_Comprobatorios03). Em outraspalavras, apenas os valores efetivamente pagos em favor
da Peticiondria no curso do ano de 2016 sdo informados nas DIRF's, ainda que a receita tenha

sido reconhecida em competéncia anterior.

J4 o valor de RSRS 244.896.178,93 que foi informado ma linha 3.01.01.01.01.06 do
Registro L300 da ECF, reflete a receita de servicos prestados pela Recorrente na competéncia de
2016 (Doc_Comprobatorios3). Ou seja, esse rendimento decorre apenas de servicos prestados
no curso do ano-calenddrio de 2015 e cujas notas fiscais foram emitidas em 2016. Os valores

declarados na linha 3.01.01.01.01.06 do Registro L300 da ECF estdo submetidos ao regime de
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competéncia, dessa forma a Peticiondria deve reconhecer 0 ingresso de recursos em seu
patriménio no momento em que este seja disponibilzado do ponto de wista juridico,

independentemente do efetivo ingresso de recursos.

Dando continuidade a anadlise, a autoridade fiscal identificou divergéncias entre os
valores das retengdes de imposto de renda e estimativas mensais pagas
informadas no registro N630 da ECF em confronto com o detalhamento do crédito
no PER/DCOMP. Pela intimagdo n? 7.417, de 16/06/2021, questionou o
contribuinte, que esclareceu que a composicdo do crédito informada no
PER/DCOMP correspondia as informacdes prestadas nos registros N620 —
Apuracao do IRPJ Mensal por Estimativa e N630 — Apuracao do IRPJ com base no
Lucro Real, em consonancia com o que determina a legislagdo.

Em relagdo as parcelas de composicdo do crédito, com base nas informacGes
constantes nas bases de dados da Receita Federal a autoridade fiscal confirmou as
retengGes de imposto de renda na fonte (de acordo com informagdes prestadas
pelas fontes pagadoras em DIRF, salvo diferenca irriséria, de centavos), os
pagamentos e as compensacoes de débitos de estimativa, nos seguintes valores:
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Parcela PER/DCOMP (RS) | Confirmado (RS)

Imposto de renda retido na fonte | 16.568.227,32 16.568.226,85

Estimativas pagas 19.275.428,41 19.275.428,41

Estimativas compensadas 22.900.315,38 22.900.315,38

Soma | 58.743.971,11 58.743.970,64

Em uma préxima etapa, a auditoria voltou a verificar a compatibilidade entre as
receitas/rendimentos declarados pelo contribuinte na ECF e os correspondentes
rendimentos tributarios informados pelas fontes pagadoras na DIRF. Para tanto,
separou as retenc¢des de IRPJ em dois grupos: relacionados a receitas financeiras
(cédigos de retencdo 0924, 3426 e 6800) e receitas de prestacdo de servicos
(coédigos de retengdo 1708, 6147 e 6190).

Sobre as receitas financeiras, ndo identificou indicio de omissdo de receitas.

No entanto, em relacdo as receitas de prestacdao de servicos, permaneceu em
duvida quanto a divergéncia inicialmente identificada. Por intermédio do termo
de intimacgdo n2 15.967, de 26/10/2021, solicitou ao contribuinte esclarecimentos
complementares a respeito de tal divergéncia e apresentacdo de documentacao
comprobatoria.

Apds pedidos de prorrogacao de prazo, acatados pela autoridade fiscal, em datas
sucessivas o contribuinte anexou ao processo os documentos de fls. 683 a 9109,
compreendendo contratos assinados com fornecedores, notas fiscais emitidas e
planilhas nas quais consolida os valores recebidos durante o ano de 2016 e
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identifica as respectivas notas fiscais. Desse conjunto, merecem destaque as
planilhas:

¢ Doc_Comporbatorios10, relagdo de notas fiscais de servigos com recebimentos
em 2016, totalizando RS 244.896.178,93 (fl. 2030);

¢ Doc_Comprobatorios04, relacdo de recebimentos em 2016 com retencdo de
imposto de renda na fonte sob os cddigos 1708, 6147 e 6190, totalizando valor
bruto das notas fiscais de RS 640.314.701,56 (fl. 5561); e e
Doc_Comprobatorios28, relacdo de recebimentos em 2016 com retencdo de
imposto de renda na fonte sob os cddigos 1708, 6147 e 6190 referentes a notas
fiscais emitidas nos anos anteriores, totalizando valor bruto das notas fiscais de
RS 109.038.188,34 (fl. 9109).

Ao analisar a planilha de fl. 5561, a autoridade fiscal identificou divergéncia de RS
1.214,43 entre o valor total das notas fiscais informadas na planilha (RS
640.314.701,56) e o valor do rendimento tributavel informado pelas fontes
pagadoras em DIRF (RS 640.313.487,13).
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Ainda, considerando que o contribuinte tinha afirmado, na resposta a primeira
intimacdo, que a divergéncia de valores relacionados a receita de prestacdo de
servicos era decorrente do regime de competéncia (reconhecimento da receita na
ECF) e regime de caixa (informacdo da retencdo na DIRF pelas fontes pagadoras),
e gque o contribuinte tinha apresentado planilha informando que, em 2016, tinha
recebido valores objeto de retencao referentes a receitas oferecidas a tributacao
em anos-calenddrio anteriores que somavam RS 109.038.188,34, a autoridade
fiscal considerou que o total de receitas de servicos do ano de 2016 alcangava o
valor de RS 531.276.513,18 (resultado da diferenca entre o total das notas fiscais
com recebimento em 2016, RS 640.314.701,56, conforme planilha elaborada pelo
contribuinte, e valor recebido relacionado a receitas de anos anteriores, RS
109.038.188,34, desprezada a diferenca de centavos), valor superior ao
informado na linha correspondente da ECF, RS 244.896.178,93.

Assim, por intermédio do termo de intimacdo n? 1.148, de 02/02/2022, solicitou
esclarecimentos a respeito das duas divergéncias, referentes ao valor de RS
1.214,43 e do total de receitas a titulo de prestacdo de servigos para notas fiscais
emitidas no ano de 2016, [R$ 531.276.513,18 x RS 244.896.178,93].

Em uma primeira resposta, a interessada assim se manifesta (fl. 9120):

A Peticiondria informa que ndo foi possivel compor a diferenca de RS 1.214,50,
apontada entre o somatorio dos valores descritos na coluna “VR BRUTQO” da planilha eletronica
contida na planilha as fls. 5561 e o somatario dos valores declaradas em DIRF. Levandoem conta
o baixo valor relativo, a Peticionaria reputa tal diferenca a meros erros de preenchimento nas

declaragoes dos fornecedores.

Quanto a segunda divergéncia, apds novo pedido de prorrogacdo de prazo,
esclarece (fls. 9780/9782):
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Inicialmente, cumpre esclarecer que o valor de RS 640.313.487,13 indicado em DIRF,
nao abarca apenas receitasde servigco, mas também receitas proveniente da venda de produtos,
no codigo 6147, conforme jd havia sido indicado na intimacdo recebida no processo n®

13031.087958/2021-14 (Doc_Comprobatorios02).

DIRF AC2016

Codigo de Descricio Rendimentos
receita tributavels
1708 IRRF - REMUNERAC AO SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA JURIDICA RS 21.740.386,98
6147 PRODUTOS - RETENCAO EM PAGAMENTOS POR ORGAO PUBLICO RS 395.681.140,55
6190 SERVICOS - RETENCAO EM PAGAMENTO POR ORGAO PUBLICO RS 22289195960

Portanto, pdo ha gue se falar em receitas de servico no valor de RS 640.313.487.13,
uma vez que desse total, RS 395.681.140,55 s3oprovenientes da venda de produtos. Extraise,

entdo, que a receita de servicos da Peticionaria, considerando o regime de caixa, na verdade,
corresponde 3 RS 244.632.346,58.

Além disso, apenas os valores oriundos da receita de servicos prestados na

competéncia de 2016 sdo declarados na linha 3.01.01.01.01.06 do Registro L300 da ECF. Talfato
explica a diferenga entre ovalor indicado nas DIRF's preenchidas e transmitidas pelos tomadores
dos servigos prestados pela Peticiondria (RS 640.313.487,13), que tem como base o regime de

caixa, ja que nesta sdo considerados também as receitas de venda de produtos, no codigo 6147

(RS 395.681.140,59).

Em suma, ovalor informado em DIRFé maior pois nele esta inclusa a receita de venda
de produtos, enquanto nas linhas indicadas na ECF, por definicdo, esses valores ndo sdo
incluidos. Afora isso, ainda ha a ja mencionada diferenga no regime de apurac¢ao, ja que a DIRF

tem como base o regime de caixa e a ECFo regime de competéncia.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
@)
O
0

Diante do esclarecimentos expostos acima, a Peticionaria informa que, em resposta ao
item 1 do Termo de Intimagdo EQAUD2 n°® 15.967/2021 (Doc_Comprobatorios03), acabou
incluindo nas planilhas eletrdnicas enviadas (arquivo “Doc_Comprobatdrios04” as fis. 5561 e
“Doc_Comprobatorios28.zip” as fis. 9109), as notas de receita de venda de produtos, no codigo
6147, quando, na verdade, entende que o presente processofoi instauradooriginalmente para
apuragdodas receitas de servicodo periodo de 2016, conforme se extrai do teor das intimacdes

tratadas até a presente.

Cumpre ressaltar que, novalor indicado na intimagdo em epigrafe (R$531.276.513,18)
estaoinclusos valores de receita de venda de produtos, no codigo 6147. Por esse motivo, a
Peticionaria solicita que seja levada em conta apenas a planilha juntada na presente, uma vez

que ela representa efetivamente o crédito apurado pelas receitas de servigo.

Diante dos novos esclarecimentos prestados pela interessada, a autoridade fiscal
avanga na auditoria, da seguinte forma:
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53. Portanto, com base nos documentos ¢ argumentos apresentados pelo contribuinte, no
intuito de analisar se o somatorio das receitas que sofram retengdo na fonte no ano calendano de 2016
no codigos de receita 1708, 6147 ¢ 6190 foram oferecidos a tnibutagdio, seriio realizadas as seguintes

analises:

a. Comparagio dos valores que sofreram retengio na fonte no ano calendario de 2016, mas sdo
de notas fiscais emitidas em periodos anteriores, com o valor registrado na contabilidade na
conta Clientes a receber;

b. Comparagio dos valores que sofreram retengdo na fonte no ano calendario de 2016 que sdo
de notas fiscais emitidas no mesmo periodo nos codigos 1708, 6147 ¢ 6190 com o valor

registrado na Escrituragdo Contabil Fiscal — ECF do ano calendario de 2016 como Receita

de Prestagdo de Servigos ¢ Receita de Vendas de Produtos;

Quanto ao primeiro ponto, assim conclui:

59. A conta contabil “Clientes Nacionais™ (codigo 0001121001) registra um saldo inicial

a débito no valor de RS 109.025.001,09.

60. Ao se comparar 0 somatorio dos valores creditados em 2016 que sofreram retengio na

fonte, mas siio de notas fiscais emitidas em periodos anteriores, calculado a partir da planilha

apresentada pelo contribuinte, com o saldo inicial da conta contibil “Cliente Nacionais” (cédigo

0001121001), constata-se uma diferenga de RS 13.187,25, conforme descrito na tabela abaixo:

Fonte Descrigdo Valor

Valores créditados em 2016 de Notas Fiscais emitidas em

“Doc_Comprobatorios28.2ip* o 2 ! = RS 109.038.188,34
anos calendarios anteriores

ECF AC2016 Saldo Inicial conta “Cliente Nacional" (cddigo 0001121001) | RS 109.025.001,09

Quanto ao segundo ponto, assim consolidou a sua andlise:
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62. Em fungdio do argumento apresentado pelo contribuinte de que o somatorio dos valores
de receitas que sofreram retengdo na fonte nos codigos de receita 1708, 6147 e 6190 declarados na
DIRF do ano calendario de 2016 também inclui receitas proveniente da venda de produtos (fls. 9779
e 9782), em fungdo do codigo de receita 6147, este somatorio deve ser comparado com os valores
declarados pelo contribuinte como Receita de Prestagdo de Servico e Receita de Venda de

Mercadorias na ECF do ano calendirio de 2016.

63. O total dos valores que sofreram retencio na fonte no ano calendario de 2016 que sdo

referentes a notas fiscais emitidas no mesmo periodo nos codigos 1708, 6147 e 6190 calculado com

base no arquivo ndo-paginivel “Doc Comprobatorio04.zip™ (fls. 5561), que contém a planilha
cletronica “Doc_Comprobatorios04.xIsx™, apresentado pelo contribuinte em 24/01/2022, utilizando

o somatdrio das notas fiscais emitidas em 2016 (através de filtros realizados na coluna H “Data de

emissdo da NF”), foi de RS 531.276.513.18.

64. Porém, o somatorio das Receitas de Prestagido de Servigos no Mercado Interno ¢
Receita de Venda de Produtos de Fabricagio Propria no Mercado Interno foi de RS 463.075.779,60,

conforme consta na tabela abaixo:

Doc_Comprobatoriof4.xlsx

Coluna: " Data de emissio da NF" - Filtro: 2016

S o V

O o Descricio \omlﬁfl.u R

Codigo de receita BRUTO
(@] 1708 IRRF - REMUNERACAO SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA JURIDICA RS 20.140.324.71
< 6147 PRODUTOS - RETENGAO EM PAGAMENTOS POR ORGAO PUBLICO RS 292.575.281.64
(| 6190 SERVICOS - RETENCAO EM PAGAMENTO POR ORGAO PUBLICO RS 218.560.906,83
=
< Receitas de Servicos ¢ Venda de Mercadorias RS 53127651318
>
0O ECF AC2016
= Registro L300 - Demonstrativo do Resultado Liquido no Periodo Fiscal
Z
L Conta Referencial Descricio Saldo
> 3.01.01.01.01.04  Receita da Venda de Produtos de Fabrcagio Propra no Mearcado Interno RS 218.179.600,67
D 3.01.01.01.01.06 Recesa da Prestagio de Servigos no Mercado Interno RS 244234 422 60
@) 3.01,01.01,01.08  Recesa da Locagiio de Bers Moves ¢ Imdves RS 661.756,33
8 Receitas de Servigos ¢ Venda de Mercadorias RS 463.075.779.60
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65. Portanto, foi comprovado pelo contribuinte que do somatorio dos valores declarados
em DIRF (fls. 15222
de receita 1708, 6147 e 6190 foi oferecido a tributaciio no ano calendirio de 2016 o valor de RS
463.075.779,60, referente a

nos codigos

¢los tomadores de servicos ao longo do ano calendario de 201

arcela dos valores que sofreram retenciio na fonte no ano calendério de

2016, e sdo de notas fiscais emitidas no ano calendério de 2016.

66. Porém, o somatério dos valores do saldo inicial da conta “Clientes a receber” (codigo

0001121001)da ECD AC2016 e das Receitas de Servico e Receita de Venda de Mercadorias da ECF

AC2016 o niio é suficiente para comprovar que o total dos valores declarados em DIRF (fls. 15

a 22), nos codigos 1708, 6147 e 6190 no ano calendirio de 2016, foi oferecido a tributaciio.

conforme calculado na tabela abaixo:

Fonte Descriciio Valor
DIRF AC2016 Recettas de Servigos ¢ Venda de Mercadoras com retengiio na fonte . RS 640.313.487,13
ECD AC2016 (-) Saldo Inicml conta "Cliente Nacional” (codigo 0001121001) RS 109.025.001.09
ECF AC2016 (-) Recettas de Servicos ¢ Venda de Mercadoras RS 463.075.779,60
Receitas com retengiio na fonte nio oferccidas a tributagio RS 68.212.706,44
67. Sendo assim, constata-se que do total das receitas que sofreram retencdo na fonte nos

codigos de receita 1708, 6147 e 6190 declarados na DIRF do ano calendario de 2016 niio foi

@) oferecido a tributaciio o valor de receita de RS 68.212.706,44.
(@)
< . ; i 2
o) Calculo do Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendirio de 2016,
b, . A -
< 68. Apés o resultado das analises descritas ao longo deste Despacho Decisorio o valor do
E saldo negativo de IRPJ do ano calendirio de 2016 fica assim constituido:
O
E Periodo de Apuragdo AC 2016
L
= Base de Calculo do IRPJ RS 201.080.194,95
8 Receitas que sofreram retencdo na fonte ndo oferecidas a tributacio RS 68.212.706,44
0O BASE DE CALCULO DO IRPJ RS 269.292.901,39
(m)
A Aliquota de 15% RS 40.393.935,21
Adicional RS 26.905.290,14
IRPJ Devido RS 67.299.225,35
Dedugdes
(-) Operagoes de Caratér Cultural e Artistico RS 956.419,31
(-) Programa de Alimentacdo do Trabalhador -RS  1.206.481,17
(-) Imposto de Renda Retido na Fonte -RS 16.568.226,85
(-)Iimposto de Renda - Estimativa Mensal - Pago -RS 19.275.428,41
(-)imposto de Renda - Estimativa Mensal - Comensado -RS  22.900.315,38
|lmposto de Renda a Pagar | RS 6.392.354,23 I
69. Ao incluir na base de calculo do IRPJ do ano calendario de 2016 informada no Registro

“Registro N630 — Apuracdo do IRPJ com base no Lucro Real™ da Escrituracdo Contibil Fiscal - ECF

do ano calendério de 2016 (9783 a 9785) as receitas que sofreram retencdo na fonte ndo oferecidas a
tributacdo, foi calculado o IRPJ com base nas deducdes confirmadas ao longo deste Despacho

Decisério e o resultado foi de Imposto de Renda a Pagar no valor de RS 6.392.354.23.
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Como consequéncia do resultado apurado, diante da inexisténcia de crédito em
favor da interessada a autoridade fiscal concluiu pela ndo homologacdo das
compensacoes declaradas e indeferimento do pedido de restituicao.

MANIFESTAGAO DE INCONFORMIDADE

Cientificado do Despacho Decisério em 25/04/2022, conforme documento de fl.
9850, o sujeito passivo protocolou, em 25/05/2022, a Manifestacdo de
Inconformidade de fls. 9870 a 9889 e documentacdo que considera suficiente
para comprovar as suas alegagdes.

Inicialmente, esclarece a composicdo das receitas oferecidas a tributacdo no
periodo:

5. Assinale-se que, para fins de apuracao de tal saldo negativo de IRPJ, a
Requerente levou em consideragdo como total de receitas do periodo o valor de
R$640.313.487,13, que considera a combinacdo do valor de R$244.896.178,93
indicado na Escrituracdo Contabil Fiscal (*ECF") (doc. 4), no tocante a parcela de
servicos e de locacao de bens (Registro L300 da ECF - codigos 1708 e 6190), e do
valor de R$395.681.140,55 indicado na DIRF (doc. 5), no que se refere a parcela da
venda de produtos (codigo 6147) (fls. 9779 e 9782).

Apds avaliacdo dos diversos pontos tratados pela autoridade fiscal no despacho
decisorio, afirma:

13. Com base nas informacdes apresentadas na tabela acima, conclui-se que o
saldo negativo de IRPJ apurado pela Requerente no ano calendario de 2016 ndo
teria sido confirmado pela D. Fiscalizagdo da RFB por meio do r. despacho decisério
com base na justificativa de que parcela da receita supostamente nao teria sido
oferecida & tributagdo (conforme descrigdo do item 3.b).

14. Com efeito, a D. Autoridade Fiscal sustentou que “o somatério dos valores
(...) ndo é suficiente para comprovar que o total dos valores declarados em
DIRF (fis. 15 a 22), nos codigos 1708, 6147 e 6190 no ano calendario de 2016, foi
oferecido a tributagao®. Diante disso, a D. Fiscalizagdo da RFB expediu o r.
despacho decisério sob a alegacdo de que “do total das receitas que sofreram

retencéo na fonte nos cédigos de receita 1708, 6147 e 6190 declarados na DIRF

do ano calendario de 2016 nao foi oferecido a tributacdo o valor de receita de
RS 68.212.706.44" (grifos nossos).

10
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15.  Sendo assim, no entendimento da D. Fiscalizacdo Federal, em razao do saldo
negativo do IRPJ ter sido originado da receita que ndo teria sido submetida a
tributagdo, o respectivo crédito fiscal ndo poderia ser validado e utilizado nas
compensacdes efetuadas pela Requerente, conforme se infere do seguinte trecho
do r. despacho decisoério:

6 Ao mnclur na base de calculo do IRPJ do ano calendano de 2016 informada no Registro
“Registro N630 —- Apuracdo Ho IRPJ com base no Lucro Real” da Escrituracio Contabal Fiscal - ECF
do ano calendinio de 2016 (9783 a 9785) as recestas que sofreram retengdo na fonte ndo oferecadas a
tnbutagdo, foi calculado o IRPJ com base nas dedugdes confirmadas ao longo deste Despacho
Decisono e o resultado fo: de Imposto de Renda a Pagar no valor de RS 639235423

16. Ocorre que a prépria D. Fiscalizagdo da RFB reconheceu que todos os
pagamentos (retengbes na fonte e estimativas mensais), que deram ensejo a
formagao do saldo negativo do IRPJ, foram confirmados pelo sistema informatizado
da RFB.

17. Como se nado bastasse, a Requerente demonstrara ao longo do presente
arrazoado que a receita que deu origem ao saldo negativo de IRPJ foi sim
integralmente declarada e tributada, em estrita consonancia com a legislacao
vigente, o que podera ser comprovado por meio da realizacdo de pericia
contabil/diligéncia, o que desde ja se requer, a fim de se evidenciar a validade da
integralidade do credito pleiteado no PER n° 02928.67365.280817.1.6.02-6422 e a
necessidade de reforma do r. despacho decisério de n°® 1.450/2022.

Com o intuito de comprovar o oferecimento a tributagdo da totalidade das
receitas associadas as retengdes de imposto de renda na fonte, assim se expressa:
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19. Destaque-se que a D. Autoridade Fiscal concluiu, por meio de processamento
eletrdnico, que uma parcela da receita (R$68.212.706,44) supostamente nao teria
sido tributada em funcdo da identificacdo de uma pretensa diferencga entre a receita
de servigos e de locacdo de bens e a receita de venda de mercadorias declarada na
ECF e as receitas indicadas na DIRF. Confira-se:

Fonte Descnicao Valor
DIRF AC2016 Recesas de Servicos ¢ Venda de Mercadorms com retencio na forge RS 640 31348713
ECD AC2016 (-) Saldo Imcil conta "Chemte Nacwomal” (codigo 0001121001) RS 109.025.001,09
ECF AC2016 () Recestas de Servicos e Venda de Mercadomas RS 463 075.779,60

Receitas com retencio na fonte nio oferecidas a tributacio RS 68.212.706.44

=1




ACORDAO 1402-007.556 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 18470.907479/2021-79

20. Enfretanto, a Requerente ndo pode concordar com a glosa de seu crédito
fiscal relativo ao saldo negativo do IRPJ do ano calendario de 2016, pois o
entendimento da D. Fiscalizagdo nao corresponde a realidade dos fatos e esta
lastreado em processamento eletrbnico e automatizado de informacbes, sem
qualquer analise mais aprofundada do tratamento tributario adotado pela Requerente
~ demonstrado por meio de planilhas e esclarecimentos ao longo de todo processo
administrativo.

23. Em razéo da disciplina trazida por esses dispositivos legais, o valor de
R$244.896.178,93 indicado no registro L300 da ECF retrata as receitas auferidas
com a prestacdo de servicos e a locacdo de bens computada na formagéo do lucro
liquido do exercicio, mas ndo corresponde ao total de receitas auferidas e
regularmente ofertadas a tributacdo pela Requerente no ano-calendario de 2016, que
necessariamente devem ser somadas as demais receitas constantes nos demais
registros da ECF. Confira-se copia da ECF ja acostada as fls. 12 e seguintes dos

8 presentes autos:

<

(@) T

i Demonstrag 8o do Resultado do Exercicio - Contas Referenciais :

< Nome Empresanal FMC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA

E Periodo da Escrturagiio. 01012016 a 3112/2016 CNPJ.  48.122.295/0001.03 SCP

E Periodo de Apuragdo ADD - Anusl

2 Conta Reforencial Descrigho Saldo

L 3 RESULTADC LIGUIDO 0O PERICOO RS 22.720.184.57

= 08 RESULTADO LIGUIDO DO PERIODO ANTES DO IRPJ £ DA CSLL - ATIVIDADE e —

S OERAL

O 30101 RESULTADO OPERACIONAL RS 112538 578.04

@) 30101.00 RECEITA LIGUIDA RS 1222740 113.21

Q 301010101 RECEITA BRUTA RS 1367 300 436 57
oo, Receta de Exponacio Dweta o Mercaconias ¢ Produtos RS 894180 017,34
inngonm ﬂuuaimasmw A3 0o s 00
NG00 Recets ¢3 Venda os Procutes de  abreagde Propra ne Mercado intemo RS 218 170 800 &7
30101010108 FReceta 43 Prestaco oe Servgots 7 Mersacs nwemo RS 244 204 42250

30101010108 Receta da Locagio de Bens Moves e imdvess R$ 08175833

26. Dessa maneira, desde logo resta claro que o valor de RS 640.313.487,13é0
total de receitas do periodo, que considera conjuntamente o valor de
R$244.896.178,93 indicado na ECF para a parcela das receitas relativas a servigos
e a locacao de bens (codigos 1708 e 6190) e o valor de R$395.681.140,55 para a
parcela das receitas relativas a venda de produtos (cédigo 6147).
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27. Quanto a isso, a Requerente esclarece que a composigao do total de receitas
recebidas no periodo é facilmente identificada por meio da anexa planilha (doc. 6)’
e respectivas notas fiscais (doc. 7) que incluem as receitas advindas da prestacdo
de servigos, da locagao de bens e da venda de produtos auferidas pela Requerente
no ano calendario de 2016.

28. Com efeito, verifica-se na planilha acima citada que houve o recebimento de
receitas no valor de R$395.681.140,55 provenientes de outras fontes pagadoras
relacionadas a venda de produtos efetuadas pela Requerente.

29. Portanto, constata-se que a conclusdo da D. Fiscalizacdo Federal de que
receitas no montante de R$68.212.706,44 nao teriam sido oferecidas a tributagéo no
ano calendario de 2016 nao resiste a um exame detalhado da documentagao fiscal

ora submetida a apreciagao de V.Sas.

Encerra a peca contestatdria requerendo que seja determinado procedimento de
diligéncia, com base nos seguintes argumentos:

33. A Requerente ndo pode concordar com o r. despacho decisério pois o
montante de R$68.212.706,44 correspondente as receitas supostamente nao
tributadas foi obtido por meio de processamento eletrébnico, sem levar em
consideracdo uma analise mais criteriosa da documentacgao fiscal da Requerente.

34. Assim, ndo pode a D. Fiscalizacdo Federal deixar de homologar parte do
crédito pleiteado no PER n°® 02928.67365.280817.1.6.02-6422 sem que haja uma
analise efetiva e detalhada do saldo negativo do IRPJ indicado pela Requerente,
tendo em vista que o sistema eletrénico ainda ndo possui a capacidade de analisar

de forma plena o tratamento tributéario.
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Indica o seu assistente técnico e apresenta os seguintes quesitos:

1. Queiram os Srs. Perito e Assistente Técnico descrever o que esta sendo
cobrado no r. despacho decisério de n° 1.450/2022 RENDAPJ-RENDA-
EQAUD/DRFVIT/RFB informando de forma detalhada o motivo da ndo homologagao
do crédito relativo ao saldo negativo do IRPJ pleiteado e o periodo envolvido.

2, Queiram os Srs. Perito e Assistente Técnico informar qual foi o valor original
do crédito relativo ao saldo negativo do IRPJ lancado pelo contribuinte no PER n°
02928.67365.280817.1.6.02-6422.
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3. Queiram os Srs. Perito e Assistente Técnico descrever quais sdo as “diversas
analises no intuito de confirmar a certeza e liquidez do direito creditério pleiteado pelo
contribuinte no PER n° 02928.67365.280817.1.6.02-6422" realizadas pela D.
Fiscalizagdo no despacho decisério de n° 1.450/2022 e quais direitos creditorios
foram validados, estdo pendentes de validagédo e/ou foram denegados, informando
de forma detalhada o motivo e o periodo envolvido.

4. Queiram os Srs. Perito e Assistente Técnico informar como foi feito o calculo
pela D. Fiscalizacdo da parcela do crédito relativo ao saldo negativo do IRPJ nao
validada pelo r. despacho decisério de n® 1.450/2022, apontando as receitas que
supostamente nado teriam sido ofertadas a tributacdo pela Requerente no ano
calendario de 2016.

5. Queiram os Srs. Perito e Assistente Técnico informar se o r. despacho
decisério de n° 1.450/2022 considerou as todas as receitas auferidas pela
Requerente e se tais receitas foram ofertadas a tributagdo pela Requerente com base

nos documentos fiscais existentes (ECF, DIRF, dentre outros).

6. Queiram os Srs. Perito e Assistente Técnico informar, com base nos docs. 4
e 5 da Manifestagdo de Inconformidade, referentes & DRE, 2 ECF e a DIRF da
Requerente, qual é o somatorio total das receitas oferecidas a tributagdo no ano
calendario de 2016.

& Queiram os Srs. Perito e Assistente Técnico informar se a Requerente teria
deixado de oferecer a tributagado pelo IRPJ receitas relativas ao ano calendario de
2016 como sustentado no r. despacho decisério de n°1.450/2022.

8. Queiram os Srs. Perito e Assistente Técnico informar se os esclarecimentos
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e documentos apresentados pela Requerente nos autos, especificamente, mas nao
exclusivamente, em resposta as intimagbes - notadamente o TERMO DE
INTIMACAO EQAUD2 n® 0932 / 2021 (vide fls. 23 e seguintes), o TERMO DE
INTIMACAO EQAUD2 n°® 7417/2021 (vide fis. 165 e seguintes), o TERMO DE
INTIMAGCAO EQAUD-IRPJ/CSLL n® 1.148 / 2022 (vide fls. 9124 e seguintes), o
TERMO DE INTIMACAO EQAUD2 n° 15.967 / 2021 vide (fis. 634 e seguintes) e o
TERMO DE INTIMAGAO EQAUD-IRPJ/CSLL n® 1.148 / 2022 (vide fls. 9110 e
seguintes) - confirmam que a Requerente ofereceu a tributagao a integralidade das
receitas auferidas no ano calendario de 2016, bem como apurou de forma correta o
saldo negativo de IRPJ do mesmo periodo indicado no PER n°
02928.67365.280817.1.6.02-6422.

A DRJO6 julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada,
prolatando as seguintes ementas:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ

Exercicio: 2016
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DECLARAGCAO DE COMPENSAGAO

A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real que apurar saldo do
imposto pago a maior no encerramento do periodo poderd utilizd-lo na
compensacao de débitos préprios relativos a tributos administrados pela RFB.

OFERECIMENTO DA RECEITA A TRIBUTACAO N3o hd direito creditério referente a
saldo negativo de IRPJ quando forem constatadas receitas nao oferecidas a
tributacdo que, caso tivessem sido computadas na base de cdlculo do lucro real,
alterariam o resultado no encerramento do periodo para imposto a pagar.

O contribuinte foi cientificado por meio eletrénico através de seu Domicilio
Tributédrio Eletrénico (DTE) em 04/10/2022 (fl 15.889) e apresentou recurso voluntério (fls.
15.893/15.912) em 01/11/2022, conforme "TERMO DE SOLICITACAO DE JUNTADA", fl 15.891,
alegando em sintese que:

- Nulidade do Acérddo recorrido

- Houve o oferecimento a tributacdo de todas as retengdes consideradas na
composicao do saldo negativo.

VOTO

Conselheiro Alexandre labrudi Catunda, Relator

O recurso voluntario é tempestivo e, por possuir todos os requisitos para sua
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Preliminarmente, a recorrente argui a nulidade do Acérdao proferido pela 22 Turma
da DRJ/06, em razdo do seu entendimento que houve o cerceamento do direito de defesa em
razdo do indeferimento do pedido de diligéncia:

14. Em que pese a Recorrente tenha empreendido esforgos para comprovar que a
deducdo de despesas foi legitima (em observancia ao principio da verdade
material), o v. acérdao recorrido arbitrariamente cerceou o direito de defesa da
Recorrente ao negar a diligéncia sem qualquer justificativa plausivel.

N3o merece qualquer digressdo sobe este ponto uma vez que o CARF ja se
pronunciou por meio da Simula n° 163 que o “indeferimento fundamentado de requerimento de
diligéncia ou pericia ndo configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao drgdo
julgador indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis”.

Neste sentido, o Acérdao recorrido apresentou ndao somente a justificativa do
indeferimento do pedido de diligéncia, como respondeu aos quesitos formulados no contexto do
julgamento da manifestacdo de inconformidade.
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Se houve auséncia de apreciacdo de qualquer documento, tanto nas respostas aos
quesitos formulados, como no julgamento, que importasse em alteracdo no resultado do
julgamento, sdo questdes relativas ao mérito, que serdo tratados em seguida, ndo resultando
motiva¢do para nulidade do Acérdao recorrido.

Desta forma rejeito a preliminar de nulidade suscitada, passo para anadlise do
mérito.

O contribuinte pleiteia o reconhecimento do crédito de saldo negativo relativo ao
ano calendario de 2016, no valor RS 10.660.822,84.

O referido saldo negativo foi composto com as seguintes parcelas:

Valor Total
Parcela T
IR EXTERIOR 0.00
F!E'EN'-.':E‘E*.- FOMNTES 16.568.227.32
PAGAMENTOS 19.275.4284
PAGAMENTOS PFN 0.00
ESTIMATIVAS PARCELADAS 0.00
ESTIMATIVAS COMPEMNSADAS SEM PROCESSD 0,00
DEMAIS ESTIMATIVAS COMPENSADAS 22.900.315,38
ESTIMATIVAS COMPENSADAS COM PAGAMENTO 0.00
TOTAL SE.743.971.11

Na andlise do direito creditdrio pleiteado todas as parcelas de crédito foram
totalmente confirmadas. No entanto, a autoridade fiscal que analisou o direito creditério
pleiteado entendeu que “do total das receitas que sofreram retencdo na fonte nos cddigos de
receita 1708, 6147 e 6190 declarados na DIRF do ano calenddrio de 2016 ndo foi oferecido a
tributacéo o valor de receita de RS 68.212.706,44”. Desta forma refez a apuracdo do IRPJ,
chegando a conclusao de que a recorrente ndo teria qualquer saldo negativo a compensar no ano
calenddrio de 2016, conforme a tabela abaixo constante no Despacho Decisorio:

Periodo de Apuragdo AC 2016

Base de Célculo do IRPJ RS 201.080.194,95
Receitas que sofreram retencdo na fonte ndo oferecidas a tributagdo RS 68.212.706,44
BASE DE CALCULO DO IRP) RS 269.292.901,39
A Aliquota de 15% RS 40.393.935,21
Adicional RS 26.905.290,14
IRPJ Devido RS 67.299.225,35
Deducgbes

(-) Operagdes de Caratér Cultural e Artistico -RS 956.419,31
(-) Programa de Alimentacao do Trabalhador -RS  1.206.481,17
(-) Imposto de Renda Retido na Fonte -RS 16.568.226,85
(-)iImposto de Renda - Estimativa Mensal - Pago -RS 19.275.428,41
(-)Imposto de Renda - Estimativa Mensal - Comensado -RS 22.900.315,38
|Imposto de Renda a Pagar | RS 6.392.354,23
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Portanto a lide se resume a identificar se de fato ndao houve o oferecimento de
parte dos rendimentos relativos as retencdes nos cédigos 1708, 6147 e 6190.

Inicialmente a autoridade fiscal que analisou o crédito identificou que, do total de
RS 640.313.487,13, dos rendimentos constantes nas DIRF emitidas pelas fontes pagadoras que
retiveram o imposto nesses cédigos apenas RS 244.896.178,93 foram declaradas na ECF referente
ao ano calendario de 2016, abaixo é demonstrado o quadro em que é representada esta
constatacdo no Despacho Decisério:

DIRF AC2016
Codigo de Descriciio Rendime ntos
Receita sene Tribudveis
1708 IRRF - REMUN ERAC;\(J SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA JURIDICA | RS 21.740.386,98
6147 PRODUTOS - RETENCAO EM PAGAMENTOS POR ORGAO PUBLICO RS 395.681.140,55
6190 SERVICOS - RETEN (,13&0 EM PAGAMENTO POR ORGAO PUBLICO RS 222.891.959,60
[Rendimentos de SERVICOS com retengiio | RS 640.313.487,13 |
ECF AC2016
Registro L300 - Demonstrativo do Resultado Liquido no Periodo Fiscal
3.01.01.01.01.06 |Receita da Prestagiio de Servigos no Mercado Interno RS 244.234.422,60
3.01.01.01.01.08 |Receita da Locacio de Bens Movess e Imoveis RS 661.756,33
|Rendimentos de SERVICOS | RS 244.896.178,93

ApOds a identificagdo desta divergéncia a autoridade fiscal intimou a recorrente a
apresentar documentacdo e esclarecimento a respeito dessa diferenca. Intimou, ainda, outras
vezes, para prestar mais esclarecimento a medida que ia recebendo a documentacgao trazida aos
autos pela interessada.

Assim, com base na documentacdo apresentada e os esclarecimentos prestados, a
analise dos rendimentos que foram oferecidos a tributacdo foi realizada da seguinte maneira:

a. Comparacdo dos valores que sofreram retencdo na fonte no ano calendario de
2016, mas sdo de notas fiscais emitidas em periodos anteriores, com o valor
registrado na contabilidade na conta Clientes a receber;

b. Comparacdo dos valores que sofreram retencdo na fonte no ano calendario de
2016 que sdo de notas fiscais emitidas no mesmo periodo nos cddigos 1708, 6147
e 6190 com o valor registrado na Escrituracdo Contabil Fiscal — ECF do ano
calendario de 2016 como Receita de Prestacdo de Servicos e Receita de Vendas de
Produtos;

Apds realizadas essas comparacbes a autoridade fiscal entendeu que “foi
comprovado pelo contribuinte que do somatorio dos valores declarados em DIRF (fls. 15 a 22) pelos
tomadores de servicos ao longo do ano calenddrio de 2016 nos codigos de receita 1708, 6147 e
6190 foi oferecido a tributagéo em periodos anteriores o valor de RS 109.025.001,09, referente a
parcela dos valores que sofreram retencgdo na fonte no ano calenddrio de 2016, mas sdo de notas
fiscais emitidas em periodos anteriores”.
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No entanto, com relacdo as receitas auferidas no préprio ano calendario de 2016
que sofreram retencdo nos cddigos 1708, 6147 e 6190 a fiscalizacdo concluiu que “ndo foi
oferecido a tributacéo o valor de receita de RS 68.212.706,44”.

Valor esse acrescentado na base de cdlculo do IRPJ do ano calendario 2016, o que
gerou imposto a pagar, conforme ja demonstrado no quadro acima, sem que houvesse a apuragdo
de qualquer saldo negativo no periodo.

Como podemos observar houve, por parte da autoridade fiscal, uma andlise
criteriosa de todos os documentos e esclarecimentos prestados pela recorrente a época do
procedimento de analise do crédito.

Tanto isso é verdade que do valor dos rendimentos sujeitos a retencdo na fonte de
RS 244.896.178,93 inicialmente apontado como divergente entre as DIRF transmitidas pelas
fontes pagadoras e o que foi declarado na ECF, apenas RS 68.212.706,44 foi considerada omitida.

No entanto, a interessada em nenhum momento aponta algum erro ou equivoco
nos calculos e analises efetuados pela autoridade fiscal.

Ainda na manifestacdo de inconformidade, afirma que “o entendimento de que
eventual incongruéncia entre o valor total indicado na DIRF e o valor total indicado da ECF seria
indicativa da omissdo da tributacdo de receitas nGo merece prosperar, na medida em que a DIRF
tem como base o regime de caixa e a ECF o regime de competéncia”. Prossegue, ainda, dizendo
que estaria clara “a discrepdncia entre o montante apontado no r. despacho decisério como sendo
o total das receitas auferidas e supostamente ndo ofertadas a tributagdo pela Requerente em
relagéo ao periodo de apuracdo do ano de 2016 e o montante de fato auferido e efetivamente
tributado pela Requerente no mesmo periodo”. Por fim conclui, apenas por essas afirmacdes, que
restou “comprovada a corre¢do do saldo negativo de IRPJ apontado no PER n®
02928.67365.280817.1.6.02-6422 e a inexisténcia de saldo de IRPJ a pagar no ano calenddrio de
2016”.

Observa-se, conforme ja explanado no decorrer do voto a autoridade fiscal
identificou as receitas que foram auferidas no ano calenddrio anterior, mas o recebimento dos
rendimentos se deu no ano calendario em comento.

Mesmo considerando como comprovado o alegado saldo negativo, pugnou pela
realizacdo de diligéncia, apresentando os quesitos a serem respondidos.

Por sua vez a 22 Turma da DRJ/06 julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, fundamentando sua decisdo a partir dos préprios quesitos elaborados pela
recorrente:

Seguindo a estrutura sugerida pelo contribuinte, decidi elaborar este voto a partir
dos quesitos apresentados pela interessada na manifestacdo de inconformidade.
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Em seu recurso voluntario, a interessada, com relacdo ao mérito, repisa seus
mesmos argumentos em que ha discrepancia entre os rendimentos declarados em DIRF obedecem
ao regime de caixa, enquanto o que foi declarado em ECF segue o regime de competéncia.

E verdade que, conforme alegado pela recorrente, o principio da verdade material
deve ser perseguido por com relagao ao reconhecimento do direito creditdrio.

No entanto, entendo que este principio foi amplamente perseguido durante os
processos de andlise do direito creditério e julgamento da manifestacdo de inconformidade. Com
apreciacao de toda documentacdo apresentada, incluindo notas fiscais, DIRF e ECF. Por sua vez, a
recorrente ndo apresentou qualquer falha na andlise documental, limitando-se a trazer
argumentacgdes que, além de genéricas, ndo guardam qualquer relagdo com o que foi decidido na
analise do crédito.

Isto porque o principal argumento trazido aos autos foi a diferenca dos regimes de
caixa e competéncia dos valores dos rendimentos declarados em DIRF e na ECF que, como
amplamente demonstrado no decorrer deste voto, ja foi objeto de apreciacdo por parte da
autoridade fiscal que elaborou o Despacho Decisério.

Importante destacar que, nos termos do art 37, § 3°, da Lei 8.9811, somente pode
fazer parte da composicdo do saldo negativo apurado ao final do ano o imposto retido na fonte,
incidente sobre receitas computadas na determinacdo do lucro real.

Ndo houve qualquer apontamento de falhas ou equivocos por parte na decisdo
recorrida ou nos calculos apresentados no Despacho Decisdrio.

E importante frisar que é 6nus da recorrente a obrigagdo de comprovacdo do
direito creditério requerido nos termos do art 373 da Lei n° 13.105/2015, o Cédigo do Processo
Civil (CPC)®. N3o poderia, portanto, a recorrente repassar a terceiros, no caso as instancias
julgadoras ou a quem fosse realizar a diligéncia, uma obrigacdo que é unicamente sua.

A recorrente ndao apresentou qualquer discordancia com o Acérdao recorrido,
limitando-se a trazer argumentos que ja foram exaustivamente tratados tanto no Despacho
Decisdrio, como na decisdo de primeira instancia, sem qualguer contestacdo pontual por parte da
recorrente.

! Art. 37. Sem prejuizo dos pagamentos mensais do imposto, as pessoas juridicas obrigadas ao regime de
tributacdo com base no lucro real (art. 36) e as pessoas juridicas que ndo optarem pelo regime de tributacédo
com base no lucro presumido (art. 44) deverdo, para efeito de determinacao do saldo de imposto a pagar ou
a ser compensado, apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano-calendéario ou na data da extin¢éo.
§ 3° Para efeito de determinagdo do saldo do imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa juridica
podera deduzir do imposto devido o valor:

¢) do Imposto de Renda pago ou retido na fonte, incidentes sobre receitas computadas na determinacgéo do
lucro real;

% Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
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Desta forma, ambos ndo merecem qualquer reparos, haja vista a auséncia de
contestacao.

Sendo assim, por todo o exposto, voto por ndo dar provimento ao recurso
voluntdrio apresentado, para i) rejeitar a preliminar de nulidade suscitada com fulcro na Simula
CARF n° 163; ii) ndo reconhecer o direito creditério em litigio e ndo homologar as compensagdes
declaradas ainda em discussao.

Assinado Digitalmente

Alexandre labrudi Catunda
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